
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III 

 
 
 
 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, fabricação, transporte, montagem e instalação 

de móveis planejados sob medida, destinados à Unidade Básica de Saúde – UBS 1, do município de 

Estação/RS. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Solicitação Nº 185/2026 

Secretaria Solicitante: Secretaria de Saúde 

Responsável pela elaboração: Jessica Reindl Cargo: Oficial Administrativo Auxiliar 

 
1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento, fabricação, transporte, montagem e instalação de móveis planejados sob 

medida, destinados à Unidade Básica de Saúde – UBS 1, do Município de Estação/RS, com 

fornecimento integral de materiais, ferragens, acessórios e mão de obra necessária à perfeita 

execução do objeto. 

O mobiliário será confeccionado conforme especificações técnicas, dimensões aproximadas e 

requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência e nos projetos executivos anexados 

neste termo de referência e disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação tem por finalidade adequar a estrutura física da Unidade Básica de Saúde – UBS 

1, especialmente os setores da Sala de Vacinação, Farmácia, Ambulatório, Cozinha, Sala de 

Esterilização e demais ambientes de apoio, proporcionando melhores condições de trabalho 

aos profissionais e maior qualidade no atendimento à população. 

A necessidade está fundamentada na reorganização dos espaços internos, decorrente da 

reinauguração da Sala de Vacinação e da Farmácia, prevista para o mês de julho de 2026, bem 

como na substituição e implantação de mobiliário adequado às rotinas de armazenamento, 

atendimento e manipulação de materiais. 

A medida encontra respaldo na Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, reforçando a obrigação do poder público de 

garantir infraestrutura adequada para a prestação dos serviços de saúde. 

 
3. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 51.139,00 (cinquenta e um mil, cento e trinta e 

nove reais). 

http://www.pmestacao.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO – RS 
Unidos, gerando desenvolvimento! 

Rua Fiorelo Piazetta, 95 – Fone (54) 33371-166 

CEP 99930-000 – Estação – RS 

www.pmestacao.com.br 

 

 

 

 
4. MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A contratação será realizada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se a 

modalidade de licitação compatível com o valor estimado e a natureza do objeto. 

 

 

 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS 

A contratada deverá fornecer, fabricar e instalar os seguintes itens: 

1. Balcão para descarte de resíduos; 

2. Balcão em formato “L” com pia embutida em inox; 

3. Estante modular para medicamentos; 

4. Balcão de atendimento em formato “L”; 

5. Prateleiras sob medida para depósito de medicamentos; 

6. Guichê de atendimento 01 – Farmácia; 

7. Guichê de atendimento 02 – Farmácia; 

8. Balcão com pia para cozinha; 

9. Mesa fixa em “L” para cozinha; 

10. Balcão aéreo para cozinha; 

11. Balcão tipo torre quente; 

12. Bancada com cuba inox para ambulatório; 

13. Armário com portas e chaves; 

14. Maca clínica com gavetas e escada; 

15. Mesa fixa para autoclave; 

16. Marco de pia de concreto com portas; 

17. Bancada suspensa para sala de esterilização; 

18. Prateleira para sala de esterilização. 

Todos os itens deverão seguir rigorosamente as dimensões, materiais, ferragens e 

acabamentos constantes na Solicitação de Despesa nº 185/2026 e nos projetos executivos. 

 
6. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS MATERIAIS 

6.1 MDF 

http://www.pmestacao.com.br/
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• MDF BP branco liso; 

• Espessura mínima de 18 mm para estruturas, salvo indicação específica; 

• Fundos em MDF 9 mm, inclusive versão ultra resistente à umidade quando aplicável. 

6.2 Granito 

• Granito natural tipo Branco Siena; 

• Espessura mínima de 20 mm; 

• Rodabancas de 8 cm ou 10 cm, conforme especificado. 

6.3 Ferragens 

• Dobradiças metálicas com amortecimento; 

• Corrediças telescópicas metálicas; 

• Puxadores em inox, modelo Alça Linea; 

• Passa-fios embutidos quando previsto. 

6.4 Pés 

• Metálicos em inox ou alumínio; 

• Altura de 10 cm; 

• Com regulagem de nível. 

6.5 Cubas 

• Cubas em aço inoxidável, embutidas no tampo. 

 
7. REQUISITOS DE EXECUÇÃO 

A contratada deverá: 

• Realizar vistoria técnica e conferência de todas as medidas no local antes do início da 

fabricação; 

• Apresentar, se solicitado, desenhos executivos para aprovação; 

• Fornecer todos os materiais, ferragens e acessórios; 

• Executar transporte, descarga, montagem e instalação; 

• Realizar recortes, ajustes e acabamentos necessários; 

• Entregar os itens limpos, nivelados e em perfeitas condições de uso. 

 
8. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega e instalação será de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento, salvo prazo diverso 

http://www.pmestacao.com.br/
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definido pela Administração. 

 
9. LOCAL DE ENTREGA 

Os itens deverão ser entregues e instalados na Unidade Básica de Saúde – UBS 1, localizada 

no Município de Estação/RS, em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
10. GARANTIA 

A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contados do recebimento 

definitivo, abrangendo: 

• Defeitos de fabricação; 

• Empenamentos; 

• Descolamento de revestimentos; 

• Problemas estruturais; 

• Defeitos em corrediças, dobradiças e puxadores; 

• Falhas na instalação. 

 
11. RECEBIMENTO DO OBJETO 

Recebimento Provisório 

Ocorrerá após a entrega e instalação, para verificação inicial das condições gerais. 

Recebimento Definitivo 

Será efetuado após conferência detalhada das especificações, funcionamento e acabamento, 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 
12. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

O objeto somente será aceito se: 

• Atender integralmente às especificações técnicas; 

• Apresentar acabamento uniforme e sem imperfeições; 

• Possuir estabilidade estrutural; 

• Portas e gavetas funcionarem perfeitamente; 

• Estiver limpo, nivelado e pronto para uso. 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

http://www.pmestacao.com.br/
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São obrigações da contratada: 

• Cumprir integralmente as especificações; 

• Substituir itens defeituosos sem ônus ao Município; 

• Responsabilizar-se por danos causados durante a instalação; 

• Manter equipe técnica qualificada; 

• Observar normas de segurança do trabalho. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Município: 

• Disponibilizar acesso aos locais de instalação; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução; 

• Efetuar o pagamento conforme as condições pactuadas. 

 
15. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato será exercida por servidor designado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, que poderá solicitar ajustes, correções ou substituições sempre que verificar 

inconformidades. 

 
16. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto e apresentação da Nota 

Fiscal, em prazo conforme cronograma financeiro do Município. 

 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a contratada estará sujeita às penalidades 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram este Termo de Referência: 

http://www.pmestacao.com.br/
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• Solicitação de Despesa nº 185/2026; 

• Projetos executivos e imagens ilustrativas; 

• Orçamentos e pesquisa de preços. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Responsável pela elaboração Fiscal/ Gestor do Contrato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estação, 15 de maio de 2026. 
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